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CNPJ: 11.868.572/0001-03; Ass.: 29/07/2019; Prazo Vigência: 12 meses a par-
tir de 29/07/2019; Valor global do contrato: R$ 15.960,00; Parecer Jurídico/
Data: AJU/069/19 em 16/07/19; Crédito Orçamentário Programa de Trabalho 
04.122.2830.6227.0000.

Secretaria de Governo

COSESP - Companhia de Seguros do 
Estado de São Paulo

CNPJ 62.088.042/0001-83

EXTRATO DE CONTRATO/ADITAMENTO
Renovação de contrato nº 007/2015; Contratado: Telefônica do Brasil S/A; Ob-
jeto: prestação de serviços de ligação 0800; valor total estimado do aditivo: R$ 
1.570,00 (verba própria); alteração da cláusula 6ª – da vigência contratual.
Renovação do contrato nº 011/2017; contratado: Porto Seguro Cia. De Seguros 
Gerais; objeto contratual: Seguro multirrisco – coberturas securitárias aos bens 
patrimoniais/incêndio; valor do aditivo; R$ 19.374,33 (verba própia); Vigência 
contratual: 28/07/2019 a 28/07/2020.
Renovação de contrato nº 007/2016; Contratado: Centro de Integração Empresa 
Escola; Objeto: Administração de bolsas de estágio; valor total estimado do 
aditivo: R$ 38.359,68 (verba própria); alteração da cláusula 2ª – do valor total 
estimado do contrato; alteração da clásula 4ª – da vigência contratual.

Secretaria da Fazenda e Planejamento

METRÔ - Companhia do Metropolitano de 
São Paulo

CNPJ 62.070.362/0001-06

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10004673A - RETIFICAÇÃO – FORNECIMENTO DE 
FERRAMENTAS EM GERAL. OC Nº 373301370932019OC00927 – CLASSES Nº 
5110, 5170, 5936, 6685. O Edital completo encontra-se disponível nos sítios, 
www.bec.sp.gov.br, www.imesp.com.br e www.metro.sp.gov.br, a partir do dia 
19/08/2019 . A sessões pública de processamento do PREGÃO ELETRÔNICO 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 02/09/2019 às 
09h00.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10006651A - RETIFICAÇÃO. FORNECIMENTO DE PA-
RAFUSO, PORCA, CHUMBADOR E ARRUELA. OC Nº 373301370932019OC00931 
- CLASSE Nº 5310. OC Nº 373301370932019OC00932 - CLASSE BEC: 5325. O 
Edital completo encontra-se disponível nos sítios, www.bec.sp.gov.br, www.
imesp.com.br e www.metro.sp.gov.br, a partir do dia 19/08/2019.As sessões pú-
blicas do Pregão serão realizadas no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, 
nos dias 03/09/2019 às 09h00 para a OC Nº 373301370932019OC00931 e no dia 
04/09/2019 às 09h00 para a OC Nº 373301370932019OC00932.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10006731. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA AVALIA-
ÇÃO DA EXPOSIÇÃO OCUPACIONAL AO AGENTE FÍSICO RUÍDO, COM FOR-
NECIMENTO DE LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRA-
BALHO (LTCAT), CONCLUSIVO, PARA A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO – METRÔ. OFERTA DE COMPRA (OC) Nº 373301370932019OC00657. 
CLASSE BEC: 0810. O Edital completo encontra-se disponível nos sítios www.
bec.sp.gov.br, www.imesp.com.br e www.metro.sp.gov.br a partir do dia 
20/08/2019. A sessão pública do Pregão será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, no dia 30/08/2019 às 09h00. 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 10006600 – INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS – LINHA 19 - CE-
LESTE Edital e todos os seus anexos estão disponíveis gratuitamente no site 
da Companhia do Metrô, www.metro.sp.gov.br, a partir de 19/08/2019. A sessão 
pública de recebimento de propostas e documentos será no dia 13/09/2019, às 
10h00, no Auditório “C” - Cidade I , à Rua Boa Vista, 170 - São Paulo, Capital.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10014659 - FORNECIMENTO DE CORDOA-
LHA, BOLSA DE AR E SENSOR INDUTIVO. OFERTA DE COMPRA (OC) Nº 
373301370932019OC00840. CLASSE BEC: 9011, 9013 E 9019. O Edital comple-
to encontra-se disponível nos sítios www.bec.sp.gov.br, www.imesp.com.br e 
www.metro.sp.gov.br a partir do dia 20/08/2019. A sessão pública do Pregão 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia 02/09/2019 às 
09h00. 

CONCURSO PÚBLICO 01/2019
Edital de Abertura de Inscrições n° 01/2019
A COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ, representada 
pelo seu Diretor de Assuntos Corporativos, tendo em vista o contrato celebra-
do com a Fundação Carlos Chagas, faz saber que realizará em locais, datas e 
horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público destinado para 
o cargo de Agente de Segurança Metroviária I (Masculino e Feminino), o qual 
reger-se-á de acordo com as Instruções Especiais deste Edital.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e 
aceitação das condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste 
Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos 
e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não 
poderá alegar desconhecimento.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será executado sob a responsabilidade da Fundação 
Carlos Chagas, obedecidas as normas deste Edital.
1.2 O concurso destina-se ao preenchimento de vagas constantes do Capítulo 
2 deste Edital.
1.3 Jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, turnos com início a 
partir das 4h e término até 1h.
1.4 Os candidatos aprovados em todas as etapas deste Concurso e convocados 
para admissão serão contratados pelos preceitos da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), Legislação Trabalhista Federal Complementar e Legislação Es-
tadual pertinente.
1.5 A descrição das atribuições básicas do cargo consta do Capítulo 2 deste 
Edital.
1.6 Integram este Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I - Conteúdo Programático
b) Anexo II – Atestado Médico
c) Anexo III - Cronograma de Provas e Publicações
2. DOS CARGOS
2.1 Os Códigos de Opção, o Cargo, a Escolaridade/Pré-requisitos, o Salário e o 
Número de vagas, são os estabelecidos a seguir:

Código 
de 

Opção
Cargo Escolaridade/Pré-requisitos Salário R$ Vagas

A01
Agente de Segurança 
Metroviária I (Mas-
culino)

- Certificado devidamente registrado de conclu-
são de curso de Ensino Médio, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Minis-
tério da Educação.
- Altura mínima de 1,70m

3.075,16 02

B02
Agente de Segurança 
Metroviária I (Femi-
nino)

- Certificado devidamente registrado de conclu-
são de curso de Ensino Médio, expedido por 
instituição de ensino reconhecida pelo Minis-
tério da Educação.
- Altura mínima de 1,65m

3.075,16 02

Obs.: Não haverá reserva de vaga para pessoas com deficiência
2.2 Atribuições e responsabilidades:

Nº 339030 - PTRES Nº 379228 - Prazo de vigência: 30 dias - Parecer GRJ nº 489 
de 28/05/2019 - Processo: PE 0150191061.

OF 015019106102 - Objeto: Fornecimento de fita de limpeza para unidade de 
back-up - Contratada: LVD SOLUCOES EM INFORMÁTICA EIRELI - Modalidade: 
Pregão Eletrônico - Valor: R$2.500,00 - Base: julho/2019 – Data: 16/08/2019 - Na-
tureza de Despesa: Nº 339030 - PTRES Nº 379228 - Prazo de vigência: 30 dias 
- Parecer GRJ nº 489 de 28/05/2019 - Processo: PE 0150191061.

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, 

ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO
CN 811019306100 - Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
EM ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA A TODOS OS EMPREGADOS, ALUNOS 
APRENDIZES E DIRETORES DA CPTM - Contratada: NOTRE DAME INTERMÉ-
DICA SAÚDE S.A. - Modalidade: Pregão Eletrônico - Valor: R$ 1.106.028,00 - 
Base: Julho/2019 - Data: 16/08/2019 – PTRES nº 379228 - Natureza de Despesa 
nº 339039 - Prazo de vigência: 30 meses - Parecer GRJ nº 480 de 27/05/2019 
- Processo: PE nº 8110193061.

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8088193061 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA E DE VISTORIA EM EXTINTORES 
DE INCÊNDIO SOBRE RODAS, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSI-
ÇÃO E MATERIAIS DE RECARGA, INCLUINDO TRANSPORTE DESSES EQUI-
PAMENTOS ENTRE AS INSTALAÇÕES E/OU OFICINAS DA CPTM. – OC Nº 
373201370922019OC00589 - A Companhia Paulista de Trens Metropolitanos 
- CPTM comunica que a Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrô-
nico, relativa à OC Nº 373201370922019OC00589, marcada para ocorrer no dia 
19/08/2019 às 09:00 horas, foi adiada “sine die”.

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA SÉTI-

MA (147ª) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-

PANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-

NOS - CPTM.
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho de 2019, às 10h00, na Rua Boa Vista, 
162, 6º andar, São Paulo, SP, reuniu-se o Conselho de Administração com a 
presença dos Conselheiros Silvani Alves Pereira, Pedro Tegon Moro, Almino 
Monteiro Álvares Affonso, André Luis Grotti Clemente, Adailton Ferreira Trinda-
de, Bernardo José Figueiredo Gonçalves de Oliveira, Carlos Pedro Jens, Danilo 
Ferreira Gomes, Francisco Eduardo de Holanda Bessa, Julio Sergio de Souza 
Cardozo e Maria Lina Benini. 1 - Renúncia e substituição de Diretor: O Conse-
lho de Administração, fazendo uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 142, inciso II, da Lei nº 6.404 e conforme os termos do Parecer CODEC 
nº 104/2019, de 24/06/2019, resolveu colocar em discussão o tema pertinente à 
renúncia e substituição de Diretor da Companhia, tendo o Colegiado, após as 
devidas ponderações e debatida a matéria, deliberado por acolher a renúncia 
do Diretor Administrativo e Financeiro, Senhor Rodrigo Sérgio Dias, tendo os 
membros do Conselho manifestado o reconhecimento e os agradecimentos pe-
los excelentes serviços prestados à Companhia à frente da respectiva Diretoria, 
dedicando-lhe referências elogiosas e desejando-lhe sucesso em sua vida pro-
fissional e pessoal. Ato contínuo o Conselho de Administração resolveu eleger 
para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, a Senhora Felissa Sousa 
Alarcon, brasileiro, casada, economista, portadora da cédula de identidade RG 
nº 2.708.545 SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 010.685.271-02, residente e domici-
liado na SCES Trecho 4, Lote 5, Condomínio Brisas do Lago, apartamento B226, 
Brasília, DF, CEP 70200-004. O Diretor eleito tomará posse após cumpridas as 
formalidades legais e estatutárias. NADA MAIS havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião, da qual eu, Sidney Ferreira, secretário, fiz lavrar a presente ata. Re-
gistrado na JUCESP sob o nº 433.100/19-9.

ATA DA CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA OITA-

VA (148ª) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-

PANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-

NOS - CPTM.
Aos 05 (cinco) dias do mês de julho de 2019, às 10h00, na Rua Boa Vista, 162, 6º 
andar, São Paulo, SP, reuniu-se extraodrinariamente o Conselho de Administra-
ção com a presença dos Conselheiros Silvani Alves Pereira, Pedro Tegon Moro, 
Almino Monteiro Álvares Affonso, André Luis Grotti Clemente, Adailton Fer-
reira Trindade, Bernardo José Figueiredo Gonçalves de Oliveira, Carlos Pedro 
Jens, Danilo Ferreira Gomes, Francisco Eduardo de Holanda Bessa, Julio Sergio 
de Souza Cardozo e Maria Lina Benini. 1 - Posse de Diretor Administrativo e 
Financeiro: O Conselho de Administração, fazendo uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 142, inciso II, da Lei nº 6.404, conforme os termos do 
Parecer CODEC nº 104/2019, de 24/06/2019, bem como da Ata da 147ª Reunião 
Extraordinária do Conselho de Administração, de 28/06/2019, que autorizou a 
eleição para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, a Senhora Felissa 
Sousa Alarcon, brasileiro, casada, economista, portadora da cédula de identi-
dade RG nº 2.708.545 SSP/DF, inscrito no CPF/MF nº 010.685.271-02, residente e 
domiciliado na SCES Trecho 4, Lote 5, Condomínio Brisas do Lago, apartamen-
to B226, Brasília, DF, CEP 70200-004 e após cumpridas as as formalidades legais 
e estatutárias resolveu dar posse nesta data ao Diretor eleito. NADA MAIS ha-
vendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual eu, Sidney Ferreira, secretário, 
fiz lavrar a presente ata. Registrada na JUCESP sob o nº 433.593/19-2.

Secretaria de Transportes Metropolitanos

EMPLASA – Empresa Paulista de 
Planejamento Metropolitano S.A.

CNPJ 47.093.703/0001-75
1 - 2TA Contratual - CAD-006/17; Obj: Supressão de um veículo do grupo S2, 
com correspondente redução de valores, com acréscimo de cláusula contra-
tual de denúncia; Contratada: GB Bariri Serviços Gerais Ltda. - CNPJ/MF nº 
54.038.583/0001-79; Parecer Juríd: FI AJU/066/17, datado de 03.07.2019; Ident. 
do Créd: Programa de Trabalho 04.122.2830.6227.0000 Ass.: 12/07/18; Vigência: 
Inalterada (até 28.02.2020); Valor do TA: R$ 204.890,88; Novo valor global do 
contrato: R$ 809.408,70
2 - Extratos (§ ú, art. 61, da Lei 8666/93 c/ post. alts.); Contrato: CAD- 011/16; 
TA: 3º; Obj do TA: Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses, a contar 
de 01/08/2019, sem reajuste de valores, com redução do quantitativo de es-
tagiários; Contratada:CIEE-Centro de Integração Empresa Escol; CNPJ nº 
61.600.839.0001-55; Ass.: 12/07/2019; Prazo Vigência: 12 meses; Valor do Termo 
Aditivo: R$ 27.040,20; Novo valor global do contrato: R$ 180,684,60; Parecer 
Jurídico/Data: AJU/065/19, de 03/07/19; Crédito Orçamentário: Programa de Tra-
balho nº 04.122.2830.6227.0000 - Gerenciamento administrativo e articulação 
para o Desenvolvimento Sustentável da Macrometrópole, grupo custeio.
3 - Adjudicação e Homologação e Contrato; Pregão Eletrônico nº 001/19 - A Di-
retoria da Emplasa reunida em 22/07/2019, homologou o resultado da licitação 
– Pregão Eletrônico nº 001/19, bem como adjudicação do objeto, efetuada pela 
Pregoeira, à IRON MONTAIN DO BRASIL LTDA - CNPJ nº 04.120.966/0001-13 
(artigo 4º, XX Lei Fed. 10.520/2002); Extrato do Contrato: CAD-004/19; Objeto: 
Prestação de serviços de armazenamento, guarda, gerenciamento e administra-
ção de documentos, processos, plantas, mapas e papéis diversos e mídias mag-
néticas que integram o arquivo inativo da Emplasa; Prazo de vigência: 12 (doze) 
meses; Assinatura: 01/08/2019; Preço/Valor Global: R$ 78.397,68, Parecer Jurídi-
co/Data: FI/AJU/63/2019; Prog.de Trab 04.122.2830.6227.0000- Ger. Administr. e 
Articulação para o Des. Sustentável da Macrometrópole, no grupo de custeio;
4) Pregão Eletrônico nº 002/19 - A Diretoria da Emplasa reunida em 22/07/2019, 
homologou o resultado da licitação – Pregão Eletrônico nº 002/19, bem como 
adjudicação do objeto, efetuada pela Pregoeira, à STAFF AUDITORIA E CON-
SULTORIA - EPP; CNPJ nº 07.791.96/0001-08 (artigo 4º, XX Lei Fed. 10.520/2002); 
Extrato do Contrato: CAD-005/19; Obj: Prestação de serviços de auditoria no 
âmbito da Emplasa, observando as particularidades da empresa, bem como 
os padrões de auditoria usualmente aceitos, adotando os procedimentos de 
extensão e profundidade, aconselháveis para cada caso, balizados pelas nor-
mas de auditoria do Instituto Brasileiro de Contadores - IBRACON, do Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses; Assinatura: 01/08/2019; Preço/Valor Global: 
R$ 23.500,00; Parecer Jurídico/Data: FI/AJU/60/2019; Créd. Orçamentário: Prog.
de Trab 04.122.2830.6227.0000- Ger. Administr. e Articulação para o Des. Sus-
tentável da Macrometrópole, no grupo de custeio.
5 - Extratos (§ 2º art. 11, Regulamento de Licitações e Contratos e Demais Ajus-
tes.)
Contrato: CAD-003/19; Objeto: Prestação de serviços de medicina do tra-
balho; Contratada/CNPJ:EBA Segurança e Medicina Ocupacional Ltda; 

cláusula Décima Terceira, subitem 13.4.1, 13.4.2 e 13.4.3, conforme Precesso 
Administrativo nº 10/2018. - CW12/500313A 

COMUNICADO
Comunicamos a aplicação de multa contratual, sobre o valor relativo ao forne-
cimento correspondente a nota fiscal nº 6438, no valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais), à empresa SANBIO CIENTÍFICA COM. E IMP. DE PRODUTOS LTDA., CNPJ 
nº 11.326.087/0001-08, pelo atraso superior a 20% do prazo entrega de transmis-
sores com sensor de para detecção de gases, objeto do contrato DL00380.2018, 
conforme estabelecido no Art. 10, item II, do Anexo III - Normas para Aplicação 
de Sanções Administrativas, do Regulamento de Licitações e Contratos, do IPT, 
processo administrativo IPT nº 0006/19.- CX13/374002C

COMUNICADO
Comunicamos a aplicação de multa contratual, sobre o valor relativo ao for-
necimento correspondente a nota fiscal nº 3081, no valor de R$ 198,69 (cento 
e noventa e oito reais, sessenta e nove centavos), à empresa DEMARQUE & 
ALMEIDA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.- EPP, CNPJ nº 55.107.445/0001-67, 
pelo atraso na entrega de periféricos de informática, objeto do contrato CS - 
PE00028/18, com fundamento na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 e Resolução 
Clásusula 14º, processo administrativo IPT nº 0011/18.- AS12/991401Z

TERMO ADITIVO Contrato CS/ PE 056/15 – CRYSTAL VIAGENS TURISMO EVEN-
TOS LTDA – ME, prestação de serviços de agenciamento sistematizado de via-
gens corporativas, em observância à política de viagens fixada na Resolução 
SGP – 10, de 02/04/2013, de acordo com o determinado no Decreto Estadual nº 
53.546, de 13/10/2008, para emissão de passagens aéreas nacionais e interna-
cionais, nas classes econômica ou executiva destinada a atender ao Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo – IPT - 5º Termo Aditivo – pror-
rogação do prazo de execução dos serviços por mais 12 (doze) meses - Moda-
lidade: Pregão Eletrônico nº 056/15 - Processo nº 0630/15 - Assinatura: 08/08/19 
- Funcional Programática: 19.665.102.158-40 - Natureza Econômica: 33903342 
- Parecer Análise de Contrato PRES/AJ-562/19 de 23/07/19 – AS10/991401Z.

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CETESB - Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo

CNPJ 43.776.491/0001-70

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO N° 6/2019/308
OBJETO: Serviços de administração, gerenciamento e fornecimento de benefí-
cio de Vale Alimentação, na forma de cartão eletrônico magnético ou de similar 
tecnologia, equipado com microprocessador com chip eletrônico de seguran-
ça, para um número estimado de até 1950 empregados da CETESB, lotados 
na sede e unidades descentralizadas, conforme Termo de Referência anexo do 
edital.
Na sessão pública de realização do Pregão Eletrônico e após encerrada as eta-
pas de lances/negociação, o objeto foi adjudicado e homologado a empresa: 
UP BRASIL – POLICARD SYSTEMS E SERVIÇOS S/A.; CNPJ: 00.904.951/0001-95; 
CUSTO TOTAL: R$ 8.029.008,00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2018/309
Em atendimento ao estabelecido no parágrafo 2º, art. 15 da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações, a CETESB comunica aos interessados a manutenção dos pre-
ços registrados na Ata de Registro de Preços nº 8/2018/309, após realização 
de pesquisa trimestral de mercado que comprovou serem vantajosos os pre-
ços estabelecidos na referida Ata, para fornecimento de Gases Comprimidos, 
conforme quantidades, especificações técnicas e demais condições constantes 
do Edital e seus anexos, no seu QUARTO TRIMESTRE de vigência. Data da as-
sinatura da Ata ref. Itens 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08: 05/11/18; Data da assinatu-
ra da Ata ref. Itens 04, 09, 10 e 11: 06/11/18; Prazo de validade: 12 (doze) me-
ses. Detentoras da Ata: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 
35.820.448/0069-24; LINDE GASES LTDA., CNPJ: 60.619.202/0001-48.

EXTRATO DE ADITAMENTO
PROCESSO: 1/2016/304; Parecer Jurídico nº 594/2019/PJI de 18/07/2019; CRÉ-
DITO ORÇAMENTÁRIO: 33903999; CONTRATO Nº 061638; 2º TERMO ADI-
TIVO Nº 061638/1; MOTIVO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses; CON-
TRATADO: ATLÂNTICO SUL CONSULTORIA E PROJETOS S/S LTDA; CNPJ: 
22.119.158/0001-18; OBJETO: Execução de Projeto Básico e Executivo para 
construção dos píeres do item I e II, conforme Termo de Referência – Anexo 
5 do Edital; ASSINATURA: 01/08/2019; VIGÊNCIA: de 03/08/2019 a 02/08/2020; 
FUNDAMENTO LEGAL: art.57, §1º, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93.

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO N° 32/2018/308
OBJETO: Fornecimento de 1 (um) cromatógrafo de íons compacto para deter-
minação com detecção UV-VIS e reação pós-coluna para determinação de CR 
VI (crômio hexavalente) NO2 (nitrito) e NO3 (nitrato), conforme especificação 
técnica e demais condições constantes deste Edital e seus anexos.
Na sessão pública de realização do Pregão Eletrônico e após encerrada as 
etapas de lances/negociação, o objeto foi adjudicado e homologado a em-
presa: METROHM BRASIL INSTRUMENTAÇÃO ANALITICA - LTDA.; CNPJ: 
07.748.837/0001-62; CUSTO TOTAL: R$ 238.000,00.

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO N° 25/2018/308
OBJETO: Fornecimento de 1 (um) sistema de purificação e ultrapurificação de 
água , modelo compacto, conforme especificação técnica e demais condições 
constantes deste Edital e seus anexos.
Na sessão pública de realização do Pregão Eletrônico e após encerrada as eta-
pas de lances/negociação, o objeto foi adjudicado e homologado a empresa: 
MERCK S/A; CNPJ: 33.069.212/0008-50; CUSTO TOTAL: R$ 48.000,00.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2019/308
OFERTA DE COMPRA Nº 263101260972019OC00166
Objeto: Fornecimento de LICENÇAS SONICWALL, conforme especificação téc-
nica e demais condições constantes deste Edital e seus anexos.
INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 20/08/2019
INÍCIO DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/08/2019 às 09:00 hs
Abertura da sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será re-
alizada por intermédio do Sistema Pregão Eletrônico de Contratação BEC/SP; 
www.bec.sp.gov.br. 

Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente

CPTM - Companhia Paulista de 
Trens Metropolitanos

CNPJ 71.832.679/0001-23

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, 

ADJUDICAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO
OF 015019106100 - Objeto: Fornecimento de mídias cd-rw e dvd - Contratada: 
LRA COMPUTER INFORMÁTICA LTDA - Modalidade: Pregão Eletrônico - Valor: 
R$13.068,00 - Base: julho/2019 – Data: 16/08/2019 - Natureza de Despesa: Nº 
339030 - PTRES Nº 379228 - Prazo de vigência: 30 dias - Parecer GRJ nº 489 de 
28/05/2019 - Processo: PE 0150191061.

OF 015019106101 - Objeto: Fornecimento de etiqueta para identificação de ca-
bos e ribbon - Contratada: ALMIR GUERIERI - Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Valor: R$4.104,00 - Base: julho/2019 – Data: 16/08/2019 - Natureza de Despesa: 

continuação continuação continuação

continua continua continua
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curso público. Ao término da fase de concurso público, a nota final passa a ser 
considerada a nota simples do candidato.
NSCPPI =  a nota simples do candidato beneficiário, sobre a qual será aplicada 
a pontuação diferenciada.
7.5 Os cálculos a que se referem os itens 7.3 e 7.4 considerarão duas casas deci-
mais e frações maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas 
para o número inteiro subsequente.
7.6 A pontuação diferenciada (PD) prevista neste decreto aplica-se a todos os 
beneficiários que tenham atingido o desempenho mínimo estabelecidos nos 
capítulos 10 e 11 deste Edital, considerada, para este último fim, a nota simples.
7.7 A eliminação dos candidatos que não obtiveram o desempenho mínimo 
estipulado neste Edital ocorrerá após a aplicação da pontuação diferenciada 
(PD) sobre a nota simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este decreto.
7.8 Na inexistência de candidatos beneficiários do sistema diferenciado entre 
os habilitados, não será calculada a pontuação diferenciada.
7.9 A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na fórmula de cálculo 
da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência 
PPI) for maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla).
7.10 A eliminação dos candidatos deve se dar com base na nota final dos can-
didatos em cada fase do concurso público, ou seja, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada.
7.10.1 Para o cálculo das notas médias, tanto dos candidatos PPI, quanto dos 
da ampla concorrência, devem ser utilizadas apenas as notas simples dos can-
didatos que seriam habilitados, antes da aplicação da pontuação diferenciada.
7.10.1.1 Os candidatos PPI que não atingirem a nota mínima exigida, não serão 
computados para fins de cálculo da nota média  dos candidatos PPI, porém 
após aplicada a pontuação diferenciada, poderá vir a ser habilitado, se a sua 
nota passar a ser igual ou superior ao mínimo estabelecido.
7.11 Os candidatos aprovados no concurso que manifestaram interesse em uti-
lizar o sistema de pontuação diferenciada, serão convocados para realização 
da verificação da veracidade de sua autodeclaração em data e horário a serem 
oportunamente divulgados, por meio de Edital específico, com Comissão a ser 
instituída especificamente para esse fim.
7.11.1 A comissão de heteroidentificação será composta por cinco membros 
e seus suplentes, é necessário que ao menos um de seus membros seja preto 
ou pardo.
7.11.2 A composição da comissão de heteroidentificação deverá atender ao 
critério da diversidade, garantindo que seus membros sejam distribuídos por 
gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade.
7.11.3 Os membros da comissão de heteroidentificação assinarão termo de 
confidencialidade sobre as informações pessoais dos candidatos a que tiverem 
acesso durante o procedimento de heteroidentificação.
7.12 Para aferição da veracidade da autoclassificação de candidatos pretos e 
pardos será verificada a fenotipia.
7.12.1 Para verificação da veracidade da autoclassificação do candidato indíge-
na será exigido o Registro Administrativo de Nascimento do Índio - Rani pró-
prio ou, na ausência deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio 
- Rani de um de seus genitores.
7.13 A Comissão de heteroidentificação será realizada na cidade de São Paulo/
SP.
7.14 O candidato inscrito que manifestou interesse em utilizar o sistema de 
pontuação diferenciada participará do Concurso Público em igualdade de con-
dições com os demais candidatos, no que se refere aos conteúdos das provas 
objetivas e à avaliação, ao dia, ao horário e ao local de aplicação das provas, e 
à nota exigida para todos os demais candidatos.
7.15 O candidato que deixar de cumprir as exigências relativas ao processo de 
heteroidentificação será eliminado do concurso público.
7.16 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso.
7.17 A Companhia do Metropolitano de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas 
eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos convocados 
pela Comissão de que trata este item.
8. DAS PROVAS
8.1 Do concurso constarão as seguintes provas, número de questões, total de 
questões, peso, duração e caráter, conforme tabela abaixo.

Cargo Etapa Prova Nº de 
Questões

Total de 
Questões Peso Duração da 

Prova Caráter

Agente de Segurança 
Metroviária I
(Masculino e Femi-
nino)

I

Conhecimentos Básicos:
- Português- 

Matemática e Raciocínio 
Lógico-Matemático

- Atualidades

15

25
10

50 1 3 horas Eliminatórioe 
Classificatório

II Teste de Aptidão 
Física - TAF - - - Eliminatório

8.2 A Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos da Etapa I constará de ques-
tões objetivas de múltipla escolha (com cinco alternativas em cada questão) 
e versará sobre assuntos constantes do Conteúdo Programático do Anexo I 
deste Edital.
8.3 O Teste de Aptidão Física - TAF reger-se-á conforme disposto no Capítulo 
11 deste Edital.
9. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
9.1 A aplicação da Etapa I - Prova de Conhecimentos Básicos está prevista para 
o dia 13/10/2019, na Cidade de São Paulo.
9.2 As aplicações da Etapa II - TAF – Teste de Aptidão Física realizar-se-ão na 
Cidade de São Paulo e estão previstas para: 14/12/2019 e 15/12/2019.
9.3 A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de 
locais adequados à realização das mesmas.
9.3.1  Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares ade-
quados existentes nos colégios localizados na Cidade de São Paulo - SP, a Fun-
dação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
9.3.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em do-
mingos ou feriados.
9.4 A confirmação da data e as informações sobre horários e locais para re-
alização das provas serão divulgadas, oportunamente, por meio de Edital de 
Convocação para Provas a ser disponibilizado no site da Fundação Carlos Cha-
gas e Cartões Informativos que serão encaminhados aos candidatos por e-mail.
9.4.1 O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrô-
nico informado no ato da inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 
manutenção/atualização de seu correio eletrônico.
9.4.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo en-
dereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição esteja incompleto ou 
incorreto.
9.4.1.2 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ não se responsabilizam por informações de endereço incor-
retas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada 
por endereço eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso 
do candidato tais como: caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 
eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo 
aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verificar 
as informações que lhe são pertinentes.
9.4.2 A comunicação feita por e-mail é meramente informativa. O candidato 
deverá acompanhar no site da Fundação Carlos Chagas a publicação do Edital 
de Convocação para Provas.
9.4.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que ex-
traviada ou por qualquer motivo não recebida, não desobriga o candidato do 
dever de consultar os Editais de Convocação para provas.
9.5 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que 
anteceder a aplicação da prova ou em havendo dúvidas quanto ao local, data 
e horários de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço 
de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10:00 às 16:00 horas 
(horário de Brasília); ou consultar o site www.concursosfcc.com.br.
9.6 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo envia-
do ao candidato, ou erros observados nos documentos impressos, entregues 
ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de do-
cumento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço e critério de de-
sempate, deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes da página 
do Concurso, até o terceiro dia útil após a aplicação das Provas Objetivas.
9.6.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil 
após a aplicação das provas.
9.6.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos 
do item 9.6 deste Capítulo deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.
9.7 Caso haja inexatidão na informação relativa ao emprego, o candidato de-
verá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC 
da Fundação Carlos Chagas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência da data de realização das provas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388 
de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas, horário oficial de Brasília.
9.7.1 O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado 
será o exclusivo responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
9.8 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando 
documento de identificação original, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identida-
de expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, 
pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identida-
de para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou 
Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valham como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, Carteira 
Nacional de Habilitação em papel (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), 
bem como carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expe-
didas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.
9.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nasci-
mento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de habilitação digital (modelo 
eletrônico), carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de estudante, 
carteiras funcionais sem valor de identidade. Os documentos deverão estar 
em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

dade e razoabilidade do pedido.
4.17 A candidata lactante, que necessitar amamentar durante a realização das 
provas, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que o requeira, observando os 
procedimentos descritos no item 4.15.
4.17.1 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guar-
da (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente 
reservado.
4.17.2 A candidata lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o 
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança.
4.17.3 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, responsável 
para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à candidata a impossibili-
dade de realização da prova.
4.17.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 
ausentar-se temporariamente da sala de prova acompanhada de uma fiscal.
4.17.5 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a crian-
ça e a fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pesso-
as que tenham grau de parentesco ou de amizade.
4.17.6 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da can-
didata.
4.18 Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome social” à pessoa transe-
xual ou travesti durante o concurso.
4.18.1 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nos materiais re-
ferentes ao dia da aplicação das provas, o(a) candidato(a), deve enviar durante 
o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, 
solicitação de inclusão do nome social digitalizada, assinada pelo candidato, 
em que conste o nome civil e o nome social.
4.19 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosa-
mente ao estabelecido neste Edital.
5. DO REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU DE REDUÇÃO DO PAGAMENTO DO 
VALOR DA INSCRIÇÃO
5.1 Os candidatos que se julgarem amparados pela Lei Estadual nº 12.147/05, 
que prevê a gratuidade da inscrição em Concursos Públicos e pela Lei Estadual 
nº 12.782/07, que prevê a redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
inscrição, poderão requerer a isenção ou a redução do valor do pagamento 
nos casos de:
5.2 Isenção do pagamento do valor da inscrição para o Doador de Sangue:
a) Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar a doação de sangue, 
que não poderá ser inferior a 3 (três) vezes em um período de 12 (doze) meses, 
a contar da data do término do requerimento de isenção do pagamento da 
inscrição, realizada em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo 
Estado ou por Município.
b) A comprovação da condição de doador de sangue deverá ser encaminhada 
em papel timbrado com data, assinatura e carimbo da entidade coletora, até 
26/08/2019.
5.3 Redução de pagamento do valor da inscrição: terá direito à redução de 50% 
(cinquenta por cento) do valor da inscrição o candidato que comprovar CUMU-
LATIVAMENTE, os requisitos dos subitens 5.3.1 e 5.3.2:
5.3.1 Ser estudante regularmente matriculado em uma das séries do ensino 
fundamental ou médio, curso pré-vestibular, curso superior em nível de gradu-
ação ou pós-graduação.
5.3.1.1 Para comprovar a condição de estudante o candidato deverá encami-
nhar um dos seguintes documentos:
a) certidão ou declaração (atualizada), em papel timbrado, com assinatura e 
carimbo do setor competente, expedida por instituição de ensino público ou 
privado;
b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, expedido por institui-
ção de ensino público ou privado, ou por entidade de representação discente.
5.3.2 Perceber remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos ou es-
tiver desempregado.
a) O candidato deverá encaminhar comprovante de renda (atual), ou;
b) Se desempregado, deverá enviar declaração, da condição de desempregado, 
contendo nome completo do candidato, número do documento de identidade, 
número do CPF, data e assinatura.
5.3.3 O candidato deverá observar atentamente a documentação a ser enviada 
para comprovar as condições para isenção ou redução do valor da inscrição.
5.3.4 Não serão deferidos requerimentos cujos documentos refiram-se a condi-
ção diversa da solicitada no ato da inscrição via internet.
5.3.5 Para solicitar a isenção ou redução do pagamento do valor da inscrição o 
candidato deverá efetuar o requerimento de isenção, conforme os procedimen-
tos estabelecidos a seguir:
5.4 Acessar no período de 10h do dia 22/08/2019 às 23h59 do dia 26/08/2019, 
observado o horário de Brasília, o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.
br e os links referentes ao Concurso Público, ler e aceitar o Requerimento de 
Isenção ou de Redução de pagamento, e enviar via Internet até o dia 19/08/2019 
os comprovantes estabelecidos nos itens 5.2 e 5.3, de acordo com a opção do 
candidato.
5.5 Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados 
necessários à sua perfeita análise.
5.6 Os pedidos de isenção/redução do pagamento do valor da inscrição serão 
analisados e julgados pela Fundação Carlos Chagas.
5.6.1 Não será concedida isenção ou redução do pagamento do valor da inscri-
ção ao candidato que:
a) deixar de efetuar o pedido de inscrição com isenção ou de redução de paga-
mento pela Internet;
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c)  fraudar e/ou falsificar documento;
d) pleitear a isenção ou redução, sem apresentar os documentos previstos nos 
itens 5.2 e 5.3 deste Capítulo.
5.6.2 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.
5.6.3 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação 
declarada pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.
5.7 O candidato que não comprovar as condições constantes nos itens 5.3.1 e 
5.3.2, CUMULATIVAMENTE, não terá o pedido de redução do valor do paga-
mento da inscrição deferido e a inscrição só será validada mediante pagamento 
do valor total da respectiva inscrição. As inscrições isentas ou com redução 
do valor do pagamento de que trata o item 5.1 deste Capítulo serão realizadas 
no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), no período 
das 10:00 horas do dia 22/08/2019 às 23:59 horas do dia 26/08/2019 (horário de 
Brasília), por meio do link referente a este Concurso Público, devendo o can-
didato ler e aceitar o Requerimento de Inscrição e enviar via Internet até o dia 
19/08/2019 os comprovantes estabelecidos nos itens 5.2 e 5.3.
6. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 De acordo com o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta Nº 
127/2005 - celebrado entre o Ministério Público do Trabalho e a Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - METRÔ, não haverá reserva de vaga para pessoas 
com deficiência para o cargo de Agente de Segurança Metroviária I.
7. DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
7.1 Será adotado no presente concurso o sistema de pontuação diferenciada 
para pretos, pardos e indígenas, mediante acréscimos percentuais na pontu-
ação final dos candidatos beneficiários, em cada fase do concurso público, 
conforme fatores de equiparação especificados nos termos do Decreto Esta-
dual nº 63.979/2018, publicado no Diário Oficial do Estado de 20/12/2018 e na 
Instrução CPPNI 1 de 08 de maio de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado 
em 18/05/2019.
7.2 Para fazer jus à pontuação diferenciada de que trata o Decreto Estadual nº 
63.979/2018, o candidato deve, no ato de inscrição para o concurso público, 
cumulativamente:
a) declarar-se preto, pardo ou indígena;
b) declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso público ou 
processo seletivo no âmbito do Estado de São Paulo, nem teve anulado ato de 
nomeação ou admissão, em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos 
termos do disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 
1.259, de 15 de janeiro de 2015; e
c) manifestar interesse em utilizar a pontuação diferenciada, nos termos ex-
pressos no Decreto Estadual nº 63.979/2018.
7.2.1 É permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou indígena e manifes-
tar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação diferenciada, subme-
tendo-se às regras gerais estabelecidas no edital do certame.
7.2.2 A veracidade da declaração de que trata o item 7.2 deste Edital será objeto 
de verificação por parte da Administração Pública, sujeitando-se os autores de 
declarações falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259/2015.
7.2.3 Não serão consideradas, para as finalidades do Decreto Estadual nº 
63.979/2018, informações sobre desempenho de candidatos declarados pretos, 
pardos ou indígenas, que tenham optado por não se beneficiarem do sistema 
de pontuação diferenciada.
7.3 A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser atribuída a pretos, 
pardos e indígenas, em todas as fases do concurso público é:

 

PD =  a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em cada fase do con-
curso público, de todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifes-
taram interesse em participar da pontuação diferenciada.
MCA =  a pontuação média da concorrência ampla entre todos candidatos que 
pontuaram, excluindo-se os inabilitados. Entende-se por “ampla concorrência” 
todos os candidatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indí-
genas, optaram por não participar da pontuação diferenciada.
MCPPI =  a pontuação média da concorrência PPI entre todos candidatos que 
pontuaram, excluindo-se os inabilitados.
7.4 A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às notas finais de pre-
tos, pardos e indígenas em cada fase do concurso público é:

 
NFCPPI =  a nota final na fase do concurso público, após a aplicação da pontu-
ação diferenciada e que gerará a classificação do candidato na etapa do con-

- Abordar, atender e orientar os clientes;
- Acompanhar e conduzir PCD no sistema;
- Zelar pela incolumidade e comodidade dos clientes e empregados;
- Realizar o atendimento em primeiros socorros;
- Efetuar o resgate das vítimas de acidentes na via e outras áreas das estações;
- Identificar, atender, encaminhar e registrar ocorrências de natureza social e as 
que contrariem a legislação, normas e Procedimentos da empresa;
- Contatar áreas e órgãos de interface sobre a existência e o encaminhamento 
de ocorrências;
- Realizar o preenchimento e encaminhamento de documentos e formulários;
- Atuar para inibir e reprimir o comércio irregular e mendicância nas estações 
e trens;
- Proceder o isolamento de locais das ocorrências;
- Atuar em situações de emergência;
- Preservar o patrimônio e a utilização correta das instalações e equipamentos.;
- Atuar em estratégias operacionais (manifestações, eventos esportivos e cul-
turais);
- Dirigir veículos da Empresa, mediante autorização prévia e no estrito cumpri-
mento das atividades operacionais;
- Controlar, organizar e orientar o embarque e desembarque dos clientes, moni-
torando e identificando atitudes de risco;
- Fiscalizar o acesso à área paga das estações e o uso de bilhetes;
- Realizar o controle de fluxo;
- Monitorar e organizar local e remotamente o controle de fluxo dos clientes nas 
estações, operando os equipamentos;
- Atuar no trem: desobstrução da porta, uso de cinturão, normalização de botão 
soco e informar sinalizações externas de anormalidade;
- Acompanhar, observar e orientar a atuação de empregados em treinamento, 
monitorando-os durante a prática operacional para dar suporte ao seu desen-
volvimento.
- Executar tarefas administrativas;
- Elaborar e ministrar treinamentos.
 - Triar as ocorrências apresentadas e entrevistar as partes para obter detalhes 
de ocorrências;
 - Elaborar, organizar, conferir e encaminhar Boletins de Ocorrência à autorida-
de competentes;
 - Realizar interface com a Delegacia de Polícia.
Obs.: No exercício da função o Agente de Segurança Metroviária I poderá ter 
uma atribuição acessória de dirigir e operar equipamentos/viatura. Para tal 
deverá portar Carteira Nacional de Habilitação - CNH categoria D e receberá 
adicional correspondente.
3. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
3.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no 
cargo atendendo às seguintes exigências na data da admissão:
a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas dos Decretos de nº 
70.391/72 e de nº 70.436/72 e da Constituição Federal, artigo 12, parágrafo 1º;
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data de admissão;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus 
direitos civis e políticos;
f) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 
constantes do Capítulo 2 e os documentos constantes do Capítulo 17 deste 
Edital;
g) ter altura mínima de 1,70m, para o sexo masculino, e 1,65m, para o sexo 
feminino, descalço(a), sendo que a aferição se dará por ocasião do TAF – Teste 
de Aptidão Física; conforme Capítulo 11 deste Edital.
h) poder assumir atividades em qualquer local da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – METRÔ para as quais for designado;
i) não ter sido demitido por justa causa pela Companhia do Metropolitanos de 
São Paulo – METRÔ e não ter sido desligado desta empresa pelo Programa de 
Demissão Voluntária - PDV de 1999.
3.2 O candidato que, na data de admissão, não reunir os requisitos enumerados 
no item 3.1 deste Capítulo perderá o direito à admissão.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 
normas e condições estabelecidas neste Edital, e nas normas legais pertinen-
tes, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher 
o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos 
exigidos para o Concurso Público.
4.2 As inscrições ficarão abertas no período de 10h do dia 22/08/2019 às 14h do 
dia 13/09/2019 (horário de Brasília), no site da Fundação Carlos Chagas: www.
concursosfcc.com.br, por meio do Formulário de Inscrição via Internet, de acor-
do com as orientações elencadas no item 3 deste Capítulo.
4.2.1 O período das inscrições poderá ser prorrogado, por até 2 (dois) dias úteis, 
por necessidades de ordem técnica e/ou operacional, a critério da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e/ou da Fundação Carlos Chagas.
4.2.2 A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser fei-
ta sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de 
prorrogação feita no site www.concursosfcc.com.br
4.3 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.
concursosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links 
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedi-
mentos estabelecidos a seguir:
4.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Ins-
crição e transmitir os dados pela Internet.
4.3.2 Efetuar, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico 
da página de inscrições, até a data limite para encerramento das inscrições 
(13/09/2019), o pagamento do valor da inscrição por boleto bancário no valor 
de R$ 85,00 (oitenta e cinco reais).
4.3.2.1 O boleto bancário, disponível no site da Fundação Carlos Chagas no en-
dereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o paga-
mento do valor da Inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário 
de Inscrição, em qualquer banco do sistema de compensação bancária.
4.3.2.2 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor 
da inscrição seja realizado após a data de encerramento das inscrições.
4.3.3 A partir de (23/09/2019), o candidato poderá conferir, no endereço ele-
trônico da Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada pela 
Internet foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negati-
vo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, telefone (0XX11) 3723-4388, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), 
para verificar o ocorrido.
4.3.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do seu paga-
mento.
4.4  As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 
13/09/2019, não serão aceitas.
4.5 Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição via 
Internet o código da Opção de Cargo para o qual pretende concorrer, conforme 
tabela constante no Capítulo 2 deste Edital e da barra de opções do Formulário 
de Inscrição via Internet.
4.6   O candidato que for empregado da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ deverá informar no campo apropriado do Formulário de Inscri-
ção seu número de Registro (funcional) de Empregado.
4.7 O candidato que tenha sido empregado da Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – METRÔ deverá declarar esta condição no campo apropriado do 
Formulário de Inscrição e informar o número de seu antigo Registro (funcional) 
de Empregado.
4.8 A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e a Fundação Carlos 
Chagas eximem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para 
prestar as provas do Concurso.
4.9 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor da 
inscrição seja realizado no último dia da inscrição, após os horários limites 
estabelecidos pelas diversas instituições financeiras, quando efetuados pela 
Internet ou por meio dos Caixas Eletrônicos. Nesses casos, os pagamentos re-
alizados fora desses horários, serão considerados como extemporâneos sendo 
que essas operações farão parte do movimento do próximo dia útil da institui-
ção bancária.
4.10 Não serão aceitas inscrições que não atenderem rigorosamente ao esta-
belecido neste Edital.
4.11 Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchi-
mento do Formulário de Inscrição.
4.11.1 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se a Companhia do Metropolitano 
de São Paulo - METRÔ e a Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma 
completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.
4.12 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São Paulo 
- METRÔ não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas 
por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-
gestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.13 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetiva-
ção da inscrição.
4.14 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou admissão do 
candidato desde que sejam identificadas falsidades de declarações ou irregula-
ridades nas provas ou documentos.
4.15 O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para re-
alização da prova poderá solicitá-la até o término das inscrições, anexando 
solicitação assinada, contendo todas as informações necessárias para o aten-
dimento, bem como o atestado médico ou de especialista que comprove a 
necessidade do atendimento especial, no link de inscrição via Internet, até a 
data de encerramento da inscrição (10/09/2019), a fim de que sejam tomadas as 
providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará 
no indeferimento do pedido.
4.16.1 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o 
motivo alegado, poderá não ter a condição atendida.
4.16.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabili-

continuação continuação continuação

continua continua continua



sábado, 17 de agosto de 2019 Diário Ofi cial Empresarial São Paulo, 129 (154) – 17

metros.
- O mínimo habilitatório para esta prova encontra-se na tabela abaixo:

SEXO MARCA TEMPO MÁXIMO
MASCULINO 50 m 8,0 segundos

FEMININO 50 m 10,0 segundos

e) TESTE DE CORRIDA DE 12 MINUTOS (MASCULINO E FEMININO)
Esta Prova consistirá em o (a) candidato (a) executar:
• corrida de 12 minutos, em pista aferida, marcada de 50 em 50 metros. O co-
mando para iniciar e terminar a prova será dado por um sinal sonoro.
Posição Inicial:
- O (A) candidato (a) deverá posicionar-se à linha de largada.
Execução:
- O (A) candidato (a) deverá correr e, se quiser, caminhar e recomeçar a correr, 
não podendo, no entanto, abandonar o local do teste.
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá 
de referência para início e término do teste.
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de voltas metros percorridos pelos 
candidatos, dentro do tempo de 12 minutos.
- Ao ouvir o sinal de encerramento da Prova o candidato deverá parar e aguar-
dar a presença do fiscal para aferir a metragem percorrida, podendo, se preferir, 
caminhar no sentido transversal da pista.
- O mínimo habilitatório para esta prova, dentro do tempo de 12 minutos, en-
contra-se na tabela abaixo:

SEXO MARCA MÍNIMA EM METROS
MASCULINO 2.300 (dois mil e trezentos)

FEMININO 2.000 (dois mil)

11.14 Em qualquer fase do Teste de Aptidão Física - TAF será vedada a realiza-
ção do(s) teste(s) subsequente(s) caso o candidato não atinja o mínimo estabe-
lecido referente ao teste que estiver executando, conforme as marcas mínimas 
exigidas constantes deste Capítulo.
11.15 Será excluído do Concurso Público, nesta etapa, o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido;
b) não comparecer, seja qual for o motivo alegado;
c) não apresentar o Atestado Médico, conforme item 11.4 alínea “b” do presen-
te Capítulo e modelo constante no Anexo II.
d) não atingir o mínimo estabelecido no item “3.1”(aferição de altura) “g” do 
Capítulo deste Edital;
e) não realizar as atividades solicitadas no Teste de Aptidão Física - TAF, segun-
do padrão estabelecido conforme marcas mínimas exigidas constantes deste 
Capítulo.
11.16  Não será fornecido, em nenhuma hipótese, atestado de comparecimen-
to ou qualquer tipo de declaração a candidato que não tenha sido admitido à 
realização do teste.
11.17 O resultado dos Testes de Aptidão Física - TAF terá por base avaliação 
efetuada segundo padrões mínimos nas atividades estabelecidas, discrimina-
dos neste Capítulo.
11.18 O Teste de Aptidão Física - TAF terá caráter exclusivamente habilitatório, 
não influindo na classificação do candidato.
11.19 Obedecidos os critérios de avaliação descritos neste Capítulo, aos can-
didatos habilitados será atribuída nota 10,00 (dez) e aos não habilitados será 
atribuída nota 0 (zero).
11.20 O candidato não habilitado será excluído do Concurso.
11.20.1 Da divulgação dos resultados constarão apenas os candidatos habili-
tados.
12.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
12.1 A nota final dos candidatos habilitados nas duas etapas será igual ao total 
de pontos obtido na Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos, obedecidos os 
critérios estabelecidos no Capítulo 10 e 11 deste Edital.
12.2 Na hipótese de igualdade de nota final prevalecerá, sucessivamente, o 
candidato que:
12.2.1 tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme a Lei nº 10.741/2003 
(Lei do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data limite para correção de 
dados cadastrais estabelecida no item 9.8 do Capítulo 9, deste Edital;
12.2.2 obtiver maior número de acertos em Matemática e Raciocínio Lógico-
-Matemático, da Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos;
12.2.3 obtiver maior número de acertos em Português, da Prova Objetiva de 
Conhecimentos Básicos;
12.2.4 tiver exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do 
Código de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada 
em vigor da Lei nº 11.689/2008, e a data de término das inscrições para este 
concurso.
12.2.5 estiver inscrito no “Cadastro Único Para Programas Sociais do Governo 
Federal”.
12.3 Serão publicadas as listas de candidatos habilitados (masculino e femini-
no) no Concurso Público, em ordem classificatória.
13. DOS RECURSOS
13.1 Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento da inscrição com isenção ou redução do pagamento de 
inscrição;
b) à aplicação das provas de Conhecimentos Básicos e TAF – Teste de Aptidão 
Física;
c) às questões das provas e gabaritos preliminares;
d) ao resultado das provas.
13.2 O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois) dias úteis quanto 
ao indeferimento da inscrição com isenção ou redução do pagamento de inscri-
ção, às questões das provas, divulgação de gabaritos preliminares e divulgação 
do resultado das provas, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à 
data do evento a ser recorrido.
13.3 O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis quanto à 
aplicação das provas, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data 
do evento a ser recorrido.
13.4 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido 
no item 1 deste Capítulo, devidamente fundamentado, sendo desconsiderado 
recurso de igual teor.
13.5 Os recursos relacionados no item 1 deste Capítulo deverão ser impetrados 
exclusivamente por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursos-
fcc.com.br), de acordo com as instruções constantes na página do Concurso 
Público.
13.5.1 Somente serão apreciados os recursos impetrados e transmitidos con-
forme as instruções contidas neste Edital e no site da Fundação Carlos Chagas.
13.6 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São Paulo 
– METRÔ não se responsabilizam por recursos não recebidos por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
13.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito.
13.7 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile (fax), telex, telegra-
ma, ou outro meio que não seja o especificado neste Edital.
13.8 Será concedida:
a) Vista da Folha de Respostas da Prova de Conhecimentos Básicos a todos os 
candidatos que realizaram a prova, no período recursal referente ao resultado 
preliminar da Prova;
b) Vista da Planilha do TAF – Teste de Aptidão Física a todos os candidatos que 
realizaram a prova, no período recursal.
13.9 Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recursada;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou 
os intempestivos;
e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”.
13.10 No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER 
IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato ou qualquer outro meio que o identifi-
que), sob pena de não conhecimento do recurso.
13.11 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo so-
berana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
13.12 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) se-
rá(ão) atribuído(s) a todos os candidatos presentes à prova, independentemen-
te de formulação de recurso.
13.13 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impe-
trados, e as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
13.14 Na ocorrência do disposto nos itens 13 e 14 e/ou em caso de provimento 
de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial obti-
da para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a des-
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a prova.
13.15 As respostas de todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, 
serão levadas ao conhecimento de todos os candidatos inscritos no Concurso 
por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não 
tendo qualquer caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias 
a contar da data de sua divulgação.
14. DA HOMOLOGAÇÃO
 O resultado final do concurso, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pela Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ e 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, na proporção de 100 (cem) 
candidatos habilitados, masculino e feminino. A relação completa dos candida-
tos habilitados (masculino e feminino) estará disponível no site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), no site da Companhia do Metropo-
litano de São Paulo - METRÔ (www.metro.sp.gov.br) e será registrada em Car-
tório de Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, em ordem 
classificatória, com pontuação.
15. DA COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS
15.1 Serão convocados para a comprovação de Pré-Requisitos, os candidatos 
mais bem classificados, em ordem decrescente de pontuação, conforme o nú-
mero de vagas existentes, que surgirem ou forem criadas.
15.2 De acordo com as necessidades da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ serão chamados, em ordem decrescente de pontuação, tantos 
candidatos classificados quantos forem necessários para o suprimento destas 
necessidades.

cursosfcc.com.br até o último dia para interposição de recursos referentes ao 
Resultado das Provas Objetivas.
10. ETAPA I: DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 
BÁSICOS
10.1 A Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos terá caráter eliminatório e 
classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 10,00 (dez).
10.2 A nota da Prova Objetiva no concurso corresponderá à nota obtida na Pro-
va Objetiva de Conhecimentos Básicos, considerando peso 1.
10.3 Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% de 
acertos na Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos.
10.3.1 Os candidatos que obtiverem 50% de acertos ou mais serão habilitados e 
classificados para o cargo, em ordem decrescente da nota obtida.
10.4 Os candidatos não habilitados na Prova Objetiva serão excluídos do Con-
curso.
11. ETAPA II - DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
11.1 Para o Teste de Aptidão Física - TAF serão convocados os candidatos habi-
litados e mais bem classificados na Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos, 
conforme Capítulo 10 deste Edital, no limite estabelecido no quadro abaixo, 
mais os empates na última posição de classificação.

Cargos Classificação Geral
Agente de Segurança Metroviária I (Masculino) Até o 1.000º (milésimo)
Agente de Segurança Metroviária I (Feminino) Até o 500º (quingentésimo)

11.2 Os candidatos não incluídos no limite estabelecido no item 11.1 deste ca-
pítulo serão eliminados do Concurso.
11.3 O Teste de Aptidão Física - TAF será realizado na Cidade de São Paulo-SP.
11.4 Os candidatos convocados para o Teste de Aptidão Física - TAF deverão:
a) apresentar-se com roupa apropriada para ginástica e calçando tênis;
b) estar munidos de ATESTADO MÉDICO, emitido com no máximo 30 (trinta) 
dias de antecedência à data da prova (inclusive), que certifique, especificamen-
te, que o candidato foi avaliado e está APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO, 
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.
b.1 O Atestado Médico, conforme modelo disposto no Anexo II deste Edital, 
deverá conter assinatura, carimbo e CRM do profissional, e ser entregue no 
momento da identificação do candidato, antes do início do Teste de Aptidão 
Física - TAF. Em hipótese alguma será aceita a entrega de Atestado Médico em 
outro momento que não o descrito neste item. O candidato que não apresentar 
o Atestado Médico não realizará o Teste de Aptidão Física - TAF, em hipótese 
alguma, sendo, consequentemente, eliminado do Concurso.
b.2 O candidato que se apresentar com Atestado Médico em desconformidade 
com o que estabelece esse Edital não será admitido à realização da Prova. Nes-
se sentido, o candidato é responsável por providenciar o Atestado Médico em 
conformidade com o que se exige nesse Capítulo.
11.5 O candidato que não atender às condições estabelecidas no item 3 e su-
bitens não poderá realizar a prova, sendo, consequentemente, eliminado do 
Concurso.
11.6  O Teste de Aptidão Física – TAF consistirá de:
11.6.1 Aferição de Altura, sendo vedada a realização dos testes subsequentes, 
caso o candidato não atinja o mínimo estabelecido no item 3.1, alínea “g” do 
Capítulo 3 deste Edital.
11.6.2 Teste de Flexo-Extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa (Mas-
culino) e Teste de Flexo-Extensão de cotovelos sobre o solo em apoio no banco 
(Feminino);
11.6.3 Teste Abdominal (Masculino e Feminino);
11.6.4 Teste de Corrida de 50 metros (Masculino e Feminino);
11.6.5 Teste de Corrida de 12 minutos (Masculino e Feminino).
11.7 Não será permitida a utilização de qualquer espécie de relógio e qualquer 
tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, ta-
blets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares e fones de ouvido.
11.8 Os Testes de Aptidão Física - TAF poderão ser gravados em vídeo, exclu-
sivamente pela FCC. É vedada a gravação por quaisquer outros meios e por 
pessoas não autorizados pela FCC para tal fim. Não será fornecida, em hipótese 
alguma, cópia e/ou transcrição da gravação.
11.9 No local de provas, será admitida somente a entrada de candidatos con-
vocados, nos seus respectivos horários, vedada a entrada e presença de estra-
nhos ao concurso público, seja qual for o motivo alegado.
11.10 Não haverá repetição da Prova Prática, exceto nos casos em que a ocor-
rência de fatores de ordem técnica (tais como fatores de intempérie extrema, 
dentre outros fatores de ordem similar e da mesma magnitude), não provoca-
dos pelo candidato, tenham prejudicado o andamento da aplicação da Prova 
Prática, a critério da Banca Examinadora.
11.11 Se, por razões decorrentes das condições climáticas, o Teste de Aptidão 
Física - TAF for cancelado ou interrompido, a prova será adiada, a critério da 
Banca Examinadora, para nova data a ser divulgada, devendo o candidato re-
alizar o teste desde o início, desprezando-se os resultados até então obtidos.
11.12 O aquecimento prévio e a preparação para a prova são de responsabili-
dade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do Concurso.
11.13 Os Testes de Aptidão Física - TAF consistirão, na sequência descrita neste 
item, em:
TESTES DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
a) TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS EM SUSPENSÃO NA BARRA 
FIXA (MASCULINO)
ESTA PROVA CONSISTIRÁ EM O CANDIDATO EXECUTAR:
• Flexo-extensão de cotovelos em suspensão na barra fixa.
Posição inicial em suspensão na barra:
- cotovelos estendidos, empunhadura dorsal (olhando para o dorso das mãos) 
ou supinada (olhando para a palma das mãos), largura dos braços correspon-
dente à distância bi-acromial, tórax totalmente estendido, sem apoio dos pés.
Execução:
- Ultrapassar a barra fixa com o queixo, através da flexão dos cotovelos, retor-
nando à posição inicial.
- A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso 
ou pausa entre as repetições. Só será contada a execução realizada correta-
mente.
- Não será permitido ao candidato, após o início das execuções, tocar os pés no 
solo ou em qualquer parte de sustentação da barra; apoiar o queixo na barra; 
soltar as mãos, após ultrapassar o queixo em relação à barra, antes de comple-
tar o movimento de extensão dos cotovelos e receber qualquer tipo de ajuda 
física.
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá 
de referência para início e término do teste.
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de flexo-extensão executados correta-
mente, dentro do tempo de 1 minuto, pelos candidatos.
- O mínimo habilitatório (em 1 minuto) para esta prova encontra-se na tabela 
abaixo:

SEXO MARCA MÍNIMA
MASCULINO 5 (cinco) repetições

b) TESTE DE FLEXO-EXTENSÃO DE COTOVELOS SOBRE O SOLO EM APOIO 
NO BANCO (FEMININO)
Esta Prova consistirá em a candidata executar:
• Flexo-extensão dos cotovelos em apoio de frente no solo, com apoio simultâ-
neo dos joelhos sobre um banco (30 cm).
Posição Inicial: Decúbito ventral, perpendicularmente ao banco com os joelhos 
apoiados sobre o mesmo, mãos apoiadas no solo na largura dos ombros, e 
cotovelos estendidos.
Execução:
- Flexão dos cotovelos até tocar o peito no solo.
- Retornar à posição inicial.
- A execução do teste deverá ser ininterrupta, não sendo permitido o repouso 
ou pausa entre as repetições.
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá 
de referência para início e término do teste.
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de flexo-extensão executados correta-
mente, dentro do tempo de 1 minuto, pelos candidatos.
- O mínimo habilitatório (em 1 minuto) para esta prova encontra-se na tabela 
abaixo:

SEXO MARCA MÍNIMA
FEMININO 18 (dezoito)

c) TESTE ABDOMINAL (MASCULINO E FEMININO)
Esta Prova consistirá em o candidato executar:
Posição Inicial: Decúbito dorsal (deitado de costas para o solo), com joelhos 
estendidos e cotovelos estendidos acima da cabeça.
Execução:
- Ao sinal, o candidato deverá flexionar o quadril e os joelhos simultaneamente, 
devendo aproximar os cotovelos e tórax junto aos joelhos, tocando as mãos no 
solo ao lado dos pés.
- Retornar à posição inicial.
- A execução do teste deverá ser ininterrupta.
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá 
de referência para início e término do teste.
- Os Fiscais da Prova anotarão o número de abdominais executados correta-
mente, dentro do tempo de 1 minuto, pelos candidatos.
- O mínimo habilitatório (em 1 minuto) para esta prova encontra-se na tabela 
abaixo:

SEXO MARCA MÍNIMA
MASCULINO 40 (quarenta)

FEMININO 30 (trinta)

d) TESTE DE CORRIDA DE 50 METROS (MASCULINO E FEMININO)
Esta Prova consistirá em o candidato percorrer, no tempo mínimo exigido, a 
distância de 50 metros, em linha reta.
Posição inicial: O candidato deverá posicionar-se em pista plana e demarcada.
Execução:
- Ao sinal, o candidato deverá percorrer a distância demarcada do ponto de 
partida até o ponto de chegada.
- O Examinador da Prova controlará o tempo oficial, sendo o único que servirá 
de referência para início e término do teste.
- Os Fiscais da Prova anotarão o tempo percorrido pelos candidatos, em 50 

candidato.
9.8.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realiza-
ção das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido 
à identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em 
formulário próprio.
9.8.3 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo docu-
mento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura, à condi-
ção de conservação do documento e/ou à própria identificação.
9.9 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.
9.9.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a rea-
lização da prova como justificativa de sua ausência.
9.9.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracteriza-
rá desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público.
9.10  Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que 
é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como sua 
autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da aplicação das provas, 
a transcrição da frase contida nas instruções da capa do Caderno de Questões 
para a Folha de Respostas, para posterior exame grafotécnico.
9.10.1 Na impossibilidade, devidamente justificada, de transcrição da cópia ma-
nuscrita da frase, o candidato deverá apor sua assinatura, em campo específico, 
por três vezes.
9.10.2 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar a 
transcrever a frase contida nas instruções da capa do caderno de questões.
9.10.2.1 A cópia manuscrita da frase e a assinatura do candidato em sua Folha 
de Respostas visam atender ao disposto no item 14.17, Capítulo 14 deste Edital.
9.11 Para as Provas Objetivas de Conhecimentos Básicos, o único documento 
válido para a correção da prova é a Folha de Respostas cujo preenchimento 
será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em confor-
midade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Ques-
tões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro 
do candidato.
9.11.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respos-
tas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato.
9.11.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
9.11.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham 
mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.
9.12  O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido 
de caneta esferográfica de material transparente (tinta preta ou azul), além da 
documentação indicada no item 9.8 deste Capítulo.
9.13  O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas das 
Provas Objetivas, com caneta esferográfica de material transparente e tinta 
preta ou azul.
9.14 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o Caderno de 
Questões e a Folha de Respostas personalizada.
9.15  Durante a realização das Provas Objetivas não será permitida nenhuma 
espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.
9.16  O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas 
de Respostas, em especial seu nome, número de inscrição, número do docu-
mento de identidade.
9.17 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das nor-
mas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, 
às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como 
o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação 
das provas.
9.17.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas to-
talmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, durante a realização 
das provas.
9.17.2  Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou bor-
racha.
9.18 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer to-
lerância;
b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial;
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
d) não apresentar documento que bem o identifique;
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridas: 2h (duas horas) horas do 
início das Provas Objetivas;
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante 
de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o autorizado pela Fundação 
Carlos Chagas no dia da aplicação das provas;
h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de 
Questões ou outros materiais não permitidos;
i)  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
k) não devolver integralmente o material recebido;
l)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de 
livro, anotação, impresso não permitido ou máquina calculadora ou similar;
m)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de apa-
relho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, notebook, tablets, smar-
tphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares 
e fones de ouvido;
n) entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva em branco;
o)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em com-
portamento indevido.
9.19 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter 
desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os 
sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.
9.19.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar 
nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “l” e “m”. Caso seja necessá-
rio o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 
acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser 
fornecida pela Fundação Carlos Chagas exclusivamente para tal fim, devendo 
a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova.
9.19.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, ga-
rantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso esteja 
ativado.
9.20  Será excluído, também, do Concurso, o candidato que estiver utilizando 
ou portando em seu bolso ou bolsa/mochila os aparelhos eletrônicos indicados 
nas alíneas “l” e “m”, item 9.18 deste Capítulo, após o procedimento estabele-
cido no subitem 9.19.1 deste Capítulo.
9.21 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, 
bonés, chapéus, gorros ou similares e óculos escuros, serão acomodados em 
local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o tér-
mino da prova.
9.21.1 A Fundação Carlos Chagas e a Companhia do Metropolitano de São Pau-
lo não se responsabilizarão por perda ou extravio de documentos, objetos ou 
equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem por 
danos neles causados.
9.22  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato 
não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova indicados no 
Cartão Informativo, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candi-
dato, desde que apresente o boleto bancário com comprovação de pagamento, 
mediante preenchimento de formulário específico.
9.22.1  A inclusão de que trata o item 9.22 será realizada de forma condicional e 
será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase do Julgamento das Provas 
Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição.
9.22.2  Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formali-
dade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
9.23 Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer 
momento, detectores de metais nas salas de prova aleatoriamente seleciona-
das e em qualquer dependência do local de prova.
9.24 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se 
verificarem falhas de impressão, a Fundação Carlos Chagas tomará as provi-
dências necessárias, antes do início da prova, para:
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, 
procederá à leitura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um 
Caderno de Questões completo;
9.24.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos 
Chagas, estabelecerá prazo para reposição do tempo usado para regularização 
do caderno.
9.25 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os 
candidatos possam acompanhar o tempo de prova.
9.26 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de 
romper-se o lacre das caixas de provas mediante termo formal e na presença 
de 03 (três) candidatos nos locais de realização das provas.
9.27 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado pro-
cessos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será automaticamente 
eliminado do Concurso.
9.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova.
9.29 Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e 
horário determinados.
9.30 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiri-
dos, não serão fornecidos exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos 
ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do 
Concurso. O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações 
(Anexo III), para tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação 
das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos e/ou dos resultados.
9.30.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site www.con-
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–RHA/CHS/Seleção - Protocolo Geral, sito à Rua Boa Vista, 175 - Centro - São 
Paulo - CEP 01014-001.
19.13.4 As alterações nos dados pessoais quanto ao critério de desempate so-
mente serão consideradas quando solicitadas no prazo estabelecido no item 
19.14 deste Capítulo, por fazer parte do critério de desempate dos candidatos.
19.14 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefo-
ne atualizados para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
convocado, perder o prazo para admissão, caso não seja localizado.
19.14.1 O candidato aprovado deverá manter seu endereço, telefones e e-mail 
atualizado até que se expire o prazo de validade do Concurso.
19.15 A Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e a Fundação 
Carlos Chagas não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de:
a) endereço eletrônico não atualizado ou incorreto;
b) endereço residencial não atualizado ou incorreto;
c) endereço de difícil acesso;
d) fracasso na entrega da correspondência, após três tentativas por parte da 
Empresa de Correios e Telégrafos - ECT;
e) correspondência recebida por terceiros e não repassada ao candidato.
f) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos - ECT por 
razões diversas de fornecimento.
19.16 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem 
efeito a admissão do candidato, em todos os atos relacionados ao Concurso, 
quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.
19.16.1 Comprovada a declaração falsa ou inexatidão dos dados descritos no 
item 19.16 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder civil e crimi-
nalmente pelos seus atos.
19.16.2 O candidato que na ocasião da comprovação de pré-requisitos não 
apresentar documento comprobatório de ter exercido efetivamente a função 
de jurado, estará automaticamente excluído do certame, não cabendo recurso.
19.17 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.
19.18 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apre-
sentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato.
19.19 A Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ e a Fundação 
Carlos Chagas não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso.
19.20 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das 
provas, serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima 
sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco, exceto os itens 
7.3 e 7.4, do Capítulo 7.
19.21 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos 
duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pela Companhia do Me-
tropolitano de São Paulo – METRÔ e pela Fundação Carlos Chagas, no que a 
cada um couber.
ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, inclusive com todas as res-
pectivas alterações e/ou complementações, até a data de publicação do Edital 
de Abertura de Inscrições.
AGENTE DE SEGURANÇA METROVIÁRIA I (MASCULINO E FEMININO)
CONHECIMENTOS BÁSICOS
Português
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Flexão nominal e verbal. Pronomes: 
emprego, formas de tratamento e colocação. Emprego de tempos e modos 
verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Ocorrência da crase. Pontuação. Redação. Interpretação de texto.
Matemática e Raciocínio Lógico-Matemático
Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, di-
visão, potenciação); expressões numéricas; múltiplos e divisores de números 
naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e grandezas 
proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de 
três; porcentagem e problemas. Problemas com Sistemas de medidas: medidas 
de tempo; sistema decimal de medidas; sistema monetário brasileiro. Geome-
tria: perpendiculares; paralelas; ângulos; quadrados e quadriláteros; polígonos 
e mosaicos; círculo. Área, volume e forma. Cálculo de áreas e ou de volumes. 
A reta e os números reais. Equações do 1º grau e Gráfico de equações. Inequa-
ções do 1º grau. Sistemas do 1º grau e gráficos de sistemas.
Raciocínio lógico-matemático: Estrutura lógica de relações arbitrárias entre 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura 
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio 
de: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação 
espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Com-
preensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, 
de forma válida, a conclusões determinadas.
Atualidades
Elementos de política brasileira. Panorama da economia nacional. O desenvol-
vimento urbano brasileiro. Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas 
públicas, organizações não governamentais, aspectos legais e aspectos globais.
ANEXO II
MODELO DE ATESTADO MÉDICO

TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE
ATESTADO

Atesto, sob penas da Lei, que o(a) Sr.(a) _____________________________, 
R.G. nº__________, UF ___, nascido (a) em ___/___/___, encontra-se apto 
para realizar esforços físicos, podendo participar do TAF – Teste de Apti-
dão Física, descrito no Capítulo 11 do Edital do Concurso Público 01/2019 
da Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, para o cargo de 
Agente de Segurança Metroviária I.

_____________________________________________________
                                                                Local e data

    (máximo de 30 dias de antecedência à data da prova, inclusive)
_____________________________________________________

                            Assinatura do Profissional – Carimbo/CRM

ANEXO III
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Atividades
Datas 

Previstas

Período de Inscrições. 22/08/2019 a 
13/09/2019

Pedido de Isenção ou redução da Taxa de Inscrição. 22/08/2019 a 
26/08/2019

Divulgação da Relação dos Pedidos de Isenção ou Redução da Taxa de 
Inscrição Deferidos e Indeferidos. 30/08/2019

Aplicação da Prova de Conhecimentos Básicos 13/10/2019

Prazo de interposição de recursos quanto à aplicação da Prova, a serem 
encaminhados pelos candidatos por meio do site da Fundação Carlos 
Chagas.

14/10/2019 a 
15/10/2019

Divulgação das questões de prova e dos gabaritos preliminares, no site 
da Fundação Carlos Chagas, a partir das 17h. 14/10/2019

Prazo para interposição de recursos, quanto à divulgação dos gabaritos 
e das questões de Prova, a serem encaminhados pelos candidatos por 
meio do site da Fundação Carlos Chagas.

15/10/2019 a 
16/10/2019

Divulgação no site da Fundação Carlos Chagas dos Resultados Prelimi-
nares da Prova de Conhecimentos Básicos. 18/11/2019

Vista das Folhas de Respostas da Prova de Conhecimentos Básicos. 22/11/2019 a 
25/11/2019

Prazo para interposição de recursos, quanto aos resultados da Prova de 
Conhecimentos Básicos a serem encaminhados pelos candidatos por 
meio do site da Fundação Carlos Chagas.

26/11/2019 a 
27/11/2019

Divulgação no site da Fundação Carlos Chagas do Resultado Final da 
Prova de Conhecimentos Básicos e Convocação para o TAF – Teste de 
Aptidão Física

10/12/2019

Aplicação do TAF – Teste de Aptidão Física
14/12/2019 

a 15/12/2019

Prazo para interposição de recursos quanto à aplicação do TAF – Teste 
de Aptidão Física, a serem encaminhados pelos candidatos por meio do 
site da Fundação Carlos Chagas, a partir das 10 horas.

16/12/2019 a 
17/12/2019

Divulgação do Edital de Resultado das Provas Práticas de Capacidade 
Física. 24/01/2020

Prazo para interposição dos recursos quanto aos Resultados das Provas 
Práticas de Capacidade Física.

28/01/2020 a 
29/01/2020

Publicação dos Resultados, após Prova Prática, e Convocação para a 
Comissão da Veracidade da Autodeclaração (Verificação para PPI). 12/02/2020

Obs.: Cronograma sujeito à alterações.

Secretaria de Transportes Metropolitanos

15.3 O candidato será convocado por meio eletrônico (e-mail) ou Telegrama 
com Aviso de Recebimento (AR), informando a data, horário e local onde de-
verá comparecer para a comprovação de Pré-Requisitos (documento original), 
conforme Capítulo 3 deste Edital, comprovação de ter exercido efetivamente a 
função de jurado, caso tenha declarado no formulário de inscrição.
15.4 Os demais pré-requisitos descritos no Capítulo 3 serão verificados por oca-
sião da admissão, de acordo com o Capítulo 17.
15.5 A Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, no momento do 
recebimento dos documentos para a admissão, afixará 1 (uma) foto 3x4 do 
candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura 
e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação Carlos Chagas, que 
emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a mesma pessoa que 
realizou a prova.
15.6 O não comparecimento, a não apresentação dos documentos e/ou a não 
comprovação dos pré-requisitos, na data estabelecida de sua convocação, im-
plicará a exclusão do candidato do certame.
15.7 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias 
ou xerocópias, ainda que autenticadas.
15.8 A comprovação de pré-requisitos e de documentos exigidos tem caráter 
eliminatório.
15.9 Não caberá recurso em relação a esta fase.
16. DA AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISSIONAL
16.1 Os candidatos habilitados na etapa de Comprovação de Pré-Requisitos 
serão convocados, em ordem decrescente de pontuação, e conforme a necessi-
dade da Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ para a Avaliação 
Médica Admissional.
16.2 O candidato será convocado por meio eletrônico (e-mail) ou Telegrama 
com Aviso de Recebimento (AR), informando a data, horário e local onde deve-
rá comparecer para a Avaliação Médica Admissional.
16.3 Os candidatos que não comparecerem, por qualquer motivo, no dia e horá-
rio aprazados serão considerados desistentes e excluídos do certame.
16.4 A Avaliação Médica Admissional terá caráter eliminatório.
16.5 Não caberá recurso em relação a esta fase.
17. DA ADMISSÃO
17.1 Os candidatos serão convocados para admissão a critério da Companhia 
do Metropolitano de São Paulo – METRÔ, cuja convocação obedecerá, rigoro-
samente, à ordem de classificação.
17.2 No caso de desistência formal do candidato, prosseguir-se-á à convocação 
dos demais candidatos habilitados, observada a ordem classificatória.
17.3 O candidato será convocado por meio eletrônico e-mail ou por Telegrama 
com Aviso de Recebimento (AR), informando a data, horário e local onde deve-
rá comparecer para a apresentação da documentação solicitada.
17.4 O candidato convocado para admissão deverá além de atender as exigên-
cias descritas no Capítulo III deste Edital, apresentar:
a) Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constantes do Capítulo II deste 
Edital.
b) Certidão negativa de antecedentes criminais.
c) Certidão de nascimento, cédula de Identidade e CPF.
d) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.
e) Título de eleitor, com o comprovante de votação da última eleição ou certidão 
de quitação eleitoral.
f) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos 
do sexo masculino.
g) Documento de inscrição no PIS ou PASEP com data de emissão, exceto se 
for o primeiro emprego.
h) Comprovante de qualificação cadastral (consulta de documentação exigida 
pelo e-Social, por meio do site:  www.consultacadastral.inss.gov.br)
i) 1 (uma) foto 3x4 recente.
j) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, se for o caso.
k) Certidão de nascimento, cédula de Identidade e CPF dos filhos.
17.5 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias 
ou xerocópias ainda que autenticadas.
17.6 Os candidatos que não comparecerem, por qualquer motivo, no dia e horá-
rio aprazados serão considerados desistentes e excluídos do certame.
17.7 A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios, 
dentro do prazo definido pela Companhia do Metropolitano de São Paulo – 
METRÔ, inviabilizará a admissão do candidato e resultará na sua exclusão do 
certame.
17.8 A admissão estará condicionada ao atendimento aos incisos XVI e XVII do 
artigo 37 da Constituição Federal.
17.9 Somente serão admitidos os candidatos considerados aptos na Avaliação 
Médica Admissional.
17.10 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos ou a prática de falsida-
de ideológica em prova documental acarretarão cancelamento da inscrição do 
candidato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação de todos 
os atos com respeito a ele praticados pela Companhia do Metropolitano de São 
Paulo - METRÔ, ainda que já tenha sido publicado o edital de homologação do 
resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
18 DOS BENEFÍCIOS
18.1 O candidato que vier a ser admitido fará jus aos benefícios legais e a aque-
les definidos em Acordo Coletivo vigente.
 Exemplos:
a) Bilhete de Serviço (acesso gratuito ao METRÔ e CPTM);
b) Previdência Suplementar - opcional;
c) Plano de Saúde - opcional;
d) Auxílio Alimentação;
e) Auxílio Refeição;
f) Seguro de Vida em Grupo - opcional.
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instru-
ções e a tácita aceitação das condições do Concurso, tais como se acham esta-
belecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das 
quais não poderá alegar desconhecimento.
19.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem 
como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela 
posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
19.3 O Concurso Público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da 
publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por 
uma única vez, por igual período, a critério da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo - METRÔ.
19.4 A aprovação e classificação no Concurso geram para o candidato apenas 
expectativa de direito à admissão.
19.5 Caso haja necessidade de atendimento a determinações governamentais 
ou a reestruturações administrativas, a Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ poderá alterar o seu Plano de Remuneração e Carreira. Qual-
quer alteração porventura ocorrida no atual plano, por ocasião da admissão 
dos candidatos, significará, por parte destes, a integral e irrestrita adesão ao 
novo plano.
19.6 A Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ reserva-se o direito 
de proceder as admissões em número que atenda ao interesse e às necessida-
des do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de 
vagas existentes ou que vierem a surgir durante a validade do concurso.
19.7 A contratação será de caráter experimental de até 90 (noventa) dias, ao 
término dos quais, se o desempenho do profissional for satisfatório, o contrato 
converter-se-á, automaticamente, em prazo indeterminado.
19.8 Serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo os Editais de 
Abertura de Inscrições e de Homologação.
19.9 Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e co-
municados ficarão à disposição dos candidatos nos sites da Fundação Carlos 
Chagas (www.concursosfcc.com.br) e da Companhia do Metropolitano de São 
Paulo – METRÔ (www.metro.sp.gov.br).
19.10 Será disponibilizado o boletim de desempenho nas provas para consulta 
por meio do CPF e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrôni-
co www.concursosfcc.com.br.
19.11 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
Avisos, Comunicados e demais publicações referentes a este Concurso Público 
até a homologação no site da Fundação Carlos Chagas.
19.12 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões re-
lativos à habilitação, classificação ou nota de candidatos, valendo para tal fim o 
boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos 
Chagas, conforme item 19.11 deste Capítulo, e a publicação da homologação 
do resultado do concurso no Diário Oficial do Estado de São Paulo, conforme 
Capítulo 14 deste Edital.
19.13 Em caso de alteração dos dados pessoais (exemplos: nome, data de nas-
cimento, sexo, endereço, telefone para contato e etc), constantes no Formulário 
de Inscrição, o candidato deverá:
19.13.1 Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a 
aplicação das provas, conforme estabelecido no item 9.6 do Capítulo 9 deste 
Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br.
19.13.2 Após o prazo estabelecido no item 19.14 acima, até o final do Concurso, 
o candidato deverá encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais 
(endereço, telefone e e-mail) juntamente com a cópia do Documento de Iden-
tidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço 
de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do 
e-mail: sac@fcc.or.br.
19.13.3 Após a homologação dos Resultados, encaminhar via Sedex ou Aviso 
de Recebimento (AR), à Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ n
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